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Banco tera deressarcir idoso que deu senha de cartéo a
Criminoso

29/07/2022

Apesar de considerar que é de conhecimento do homem médio que a senha bancéria é de uso pessoal eintransferivel, o
juiz Ricardo Truite Alves, do Colégio Recursal de Limeira (SP), condenou um banco arestituir os valores sacados da
conta de um idoso vitima de estelionato.
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Relator do caso aplicou Simula

479 do STJ para condenar banco
Reproducéo

No caso concreto, a vitima forneceu os dados apés receber uma ligacéo dizendo que havia sido feita uma compra em seu
nome. Para que a transacéo fosse bloqueada, €le teria de entregar cartdo e senha para um motoboy supostamente enviado
pelainstituicdo financeira.

Ao condenar o banco, o julgador ponderou que n&o € possivel exigir de um idoso com 78 anos 0 mesmo grau de
conhecimento do homem médio, que esta a par da digitalizago e da modernizagéo dos servicos bancérios.

O juiz também citou a Simula 479 do Superior Tribunal de Justica, que determina que "as institui¢des financeiras
respondem objetivamente pel os danos gerados por fortuito interno relativo afraudes e delitos praticados por terceiros no
ambito de operacbes bancérias’.

Por fim, o magistrado negou pedido de indenizacéo por danos morais, umavez que 0 home da vitima de estelionato ndo
foi inserido em nenhum servigo de protegdo ao crédito. O entendimento foi seguido por unanimidade. O idoso foi
representado pelo advogado Kaio César Pedroso.
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